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ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

 
 

 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PIUMHI, pessoa jurídica de direito público, 

com sede administrativa à Rua Padre Abel, nº332 Centro - Piumhi/MG, CEP 

37.925-000, inscrito no CNPJ sob o nº 16.781.346/0001-04, neste ato 

representado pelo Prefeito, Dr. Paulo César Vaz, brasileiro, casado, médico, 

residente e domiciliado à Rua Nossa do Livramento, nº 1072, bairro Jardim 

Santo Antonio, em Piumhi-MG, CEP: 37.925-000, portador do documento de 

Identidade nº. MG 20.697.610 e CPF sob o nº 013.369.531-01. 

 
CONTRATADA:   , pessoa jurídica inscrita no CNPJ 

sob o nº  ,  com sede administrativa na 

 , nº  , bairro  , na cidade de 

  -  , CEP:  , neste ato representada pelo 

sócio administrador, Sr.   ,  , 

 ,  , nascido em  , na cidade de 

 - , pessoa física inscrita no CPF sob o nº 

  e RG nº  , residente e domiciliado na Rua 

  ,   , Bairro  , CEP:  , na cidade 

de  - . 

 
As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado, o presente 

Contrato Administrativo, que se regerá pela Lei nº 14.133/2021 e as 

cláusulas e condições descritas no presente. 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
DO OBJETO: Contratação de show musical :   para apresentação 

durante o evento    no Município de Piumhi a realizar-se no dia     

de  /20  em via pública, com acesso livre à população e 

visitantes, a partir das   h  min, com 02 (duas) horas de show, nos 

seguintes termos, em observância ao estabelecido no Procedimento 

Administrativo nº 44/2026, Credenciamento nº 04/2026, Inexigibilidade nº 

10/2026: 
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ARTISTA DATA 
INÍCIO DAS 

APRESENTAÇÕES 
VALOR 

   R$ 

 
SUBCLÁUSULA PRIMEIRA: O tempo mínimo de duração da apresentação 

deverá ser de 02(duas) horas. 

 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
DA VIGÊNCIA: O contrato terá vigência por um período de    (  ) dias, 

com termo inicial em   e termo final em  , podendo ser 

prorrogado nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

a) Assegurar o livre acesso da banda ao palco providenciado pelo Município de 

Piumhi/MG; 

b) Informar ao contratado, da data, horário e condições de realização show em 

prazo não inferior a 5 dias; 

c) Fornecer ao contratado os documentos e informações necessários à 

adequada instrução da sua atividade, livres de desembaraços, ônus e 

pendências, exceto o que for de obrigação da banda; 

d) Supervisionar, acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços contratados; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir 

defeitos ou irregularidades encontradas na execução do serviço prestado; 

f) Efetuar o pagamento no prazo de 30 dias a contar da data de entrega da 

Nota Fiscal no setor responsável. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
a) Realizar o show em dia e hora previamente designados pela Administração, 

com duração mínima de 02 (duas horas) minutos; 

b) Executar os serviços dentro dos padrões estabelecidos pelo MUNICÍPIO, de 

acordo com o especificado neste Edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições 

estabelecidas em contrato; 

c) Dar plena e fiel execução ao contrato, respeitadas todas as cláusulas e 
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condições estabelecidas no contrato; 

d) Coordenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidade, os 

serviços ora contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar 

que assume as obrigações decorrentes do contrato; 

e) Dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar na execução dos serviços; 

f) Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e 

Previdenciárias, para seus empregados/técnicos envolvidos na prestação dos 

serviços; 

g) Seguir toda a legislação vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à 

segurança e higiene do trabalho; 

h) Manter, durante a execução do contrato, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas para a contratação; 

i) Arcar com as despesas inerentes a locomoção, hospedagem, e alimentação 

dos artistas e equipe de apoio. 

 

 
CLÁUSULA QUARTA 

 

 
DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO: 

a) Pela prestação de serviços, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 

valor fixo e irreajustável de R$  , em parcela única, no prazo 

de até 30 dias após a entrega da nota fiscal correspondente no setor 

responsável. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Caso seja detectada alguma inconsistência na 

nota fiscal o prazo de 30 dias será recontado a partir da data de entrega da 

nova nota no setor responsável. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA: O valor total do contrato constante desta cláusula 

inclui todas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação e outras 

decorrentes do deslocamento do artista/banda à cidade de Piumhi/MG. 

 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: O pagamento sujeita-se às retenções legais 

previstas na Instrução Normativa RFB 2110/2022. 

 

 
CLÁUSULA QUINTA 

 
DO CRITÉRIO DE REAJUSTE: Não haverá em hipótese alguma, reajuste no 
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valor deste contrato. 

 
CLAUSULA SEXTA 

 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da execução do 

presente correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 

Ficha Dotação Orçamentária 

177 02.04.01-13.392.0004.2032-3.3.90.36.00-1.500.000.0000 

178 02.04.01-13.392.0004.2032-3.3.90.39.00-1.500.000.0000 

 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
DAS CARACTERÍSTICAS DO PRESENTE: O presente contrato reger-se-á 

por suas cláusulas, aplicando-lhe, subsidiariamente, os preceitos de direito 

público e da teoria geral dos contratos. 

 
CLÁUSULA OITAVA 

 
DA EXTINÇÃO: A inexecução total ou parcial de quaisquer das cláusulas do 

presente, enseja a sua rescisão, com as consequências nele previstas, em lei 

ou regulamento, podendo este instrumento contratual firmado, ser extinto de 

conformidade com o disposto nos artigos 137 da Lei no 14.133/2021. 

 

 
CLÁUSULA NONA 

 

 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: No descumprimento total ou parcial do 

contrato celebrado com a Administração Pública Municipal, caberá ao 

Credenciado às sanções previstas no artigo 155 da Lei nº14.133/2021. 

 

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

 
DAS DISPOSIÇÕES LEGAIS: O presente contrato reger-se-á por suas 

cláusulas e pelos preceitos do direito público, aplicando-lhe supletivamente, o 

princípio da teoria geral dos Contratos e as disposições do direito privado. 

a) A Contratada tem pleno conhecimento de todos os itens e anexos 
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expressos no Procedimento Administrativo nº 44/2026, Credenciamento nº 

04/2026 Inexigibilidade nº 10/2026, a eles se obrigando como se neste 

estivessem transcritos, inclusive quanto à obrigatoriedade de manter, durante 

toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, de acordo com a Lei 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 
DO FORO: Fica eleito o foro da Comarca de Piumhi/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas advindas da execução ou inexecução do presente, excluindo-se 

qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual 

teor e forma, na presença de duas testemunhas, para todos os fins e efeitos de 

direito. 

 
Piumhi,  de  de 202__). 

 
 

 

 
MUNICÍPIO DE PIUMHI 

Dr. Paulo César Vaz 

Prefeito 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 

 
RAZÃO SOCIAL 

CNPJ: 

Nome 

CPF: 

CONTRATADA 

 
Testemunhas: 

1  2  


